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CBHSF 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco 

 
Deliberação CBHSF nº    , de ____ de outubro de 2008. 

 
 Dispõe sobre solicitação ao Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos - CNRH de destinação dos recursos da 
cobrança do setor elétrico na bacia do São Francisco. 

 
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco – CBHSF, instituído pelo Decreto da 
Presidência da República, sem número, de 05 de junho de 2001, no uso de suas atribuições 
legais e, 

Considerando que o art.22 da lei nº 9.433, de 1997 estabelece que os valores cobrados pelo uso 
dos recursos hídricos serão aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram 
gerados, 

Considerando que o art.17 da lei 9.648 de 1998, com a redação dada pelo artigo 28 da 9.984 de 
2000, estabelece no seu parágrafo primeiro, inciso 2, que 0,75% do valor da energia elétrica 
produzida constitui pagamento pelo uso de recursos hídricos e serão aplicados, nos termos do 
art.22 da lei 9.433 de 1997, na implementação da política nacional de recursos hídricos e do 
sistema nacional do gerenciamento de recursos hídricos, 

Considerando que o parágrafo 1º do art.22 da lei nº 9.433, de 1997, define o limite máximo de 
7,5% do valor total arrecadado pela cobrança pelo uso de recursos hídricos para pagamento de 
despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e entidades integrantes do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

Considerando que o parágrafo 4º do art 21 da lei 9.984 de 2000, estabelece que as prioridades de 
aplicação de recursos a que se refere o caput do art 22 da lei 9.433 de 1997 serão definidas pelo 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos em articulação com os respectivos comitês de bacias 
hidrográficas. 

Resolve: 

Art. 1º- Solicitar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos que estabeleça como aplicação 
prioritária a destinação à Agência de Água da Bacia do Rio São Francisco de 7,5% do pagamento 
pelo uso de recursos hídricos do setor elétrico correspondente à geração de energia elétrica na 
Bacia, a partir de 2010. 

Art.2 º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação. 

 
 
Aracaju, ____ de outubro de 2008. 
 
 
Antonio Thomaz da Mata Machado       Ana Catarina Pires de Azevedo Lopes 
 Presidente do CBHSF    Secretária do CBHSF 


